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P A R E C E R 

 
Trata-se de projeto de lei complementar que visa criar 4 (quatro) 

cargos de Técnico de Enfermagem, sendo que  atenderão  o Programa “Melhor 
em Casa”.  

A mensagem justificativa informa que o serviço de Atenção 
Domiciliar é de suma importância para a população. É uma proposta do 
governo federal para qualificar o atendimento domiciliar e reduzir o tempo de 
internação hospitalar, ao qual o Município fez adesão, contando com recurso 
federal para o custeio do Programa.  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
recomendaram a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 03 de fevereiro de 2015. 
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